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PORTARIA Nº 48/2025,
DE 26 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  APROVAÇÃO  DO  MODELO  DE  CARTA  DE 
INTENÇÃO PARA MIGRAÇÃO DO  USUÁRIO  PARA O  MERCADO 
LIVRE  DE  GÁS  NO  ESTADO  DE  SERGIPE,  E  DÁ  PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas nos arts. 6º, inciso XIII, e 16, inciso I, da Lei 6.661/2009. E,

Considerando o recebimento de comunicações por parte dos agentes do setor industrial manifestando interesse 
em migrar para o mercado livre, o que ensejou a abertura do Processo Administrativo n° 233/2025; 

Considerando  a Nota Técnica nº 06/2025 da Câmara Técnica de Gás da Agrese, que trata da proposição de 
Modelo de Carta de Intenção para Migração do Usuário para o Mercado Livre de Gás aplicável no Estado de 
Sergipe;

Considerando o Parecer Jurídico n° 54/2025 da Procuradoria da AGRESE, e

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 09 de junho de 2025. 

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o modelo de Carta de Intenção para migração do usuário para o mercado livre de gás no estado 
de Sergipe, na forma do anexo único desta Portaria.

Art. 2º. A Carta de Intenção deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I. Período(s) em que o serviço será requisitado, mediante aviso prévio; 

II. Capacidade a ser utilizada; 

III. Ponto(s) de recepção e ponto(s) de entrega a serem utilizados; 

IV. Estabelecimento da TMOV ou definição de TMOV-E, conforme aplicável; 

V. Garantia de acesso isonômico a infraestrutura de movimentação na área de concessão,

VI. Definições de critérios para acesso ao mercado livre.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 26 de junho de 2025
Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente
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PORTARIA 48/2025 - ANEXO ÚNICO  

MODELO DE CARTA DE INTENÇÃO PARA MIGRAÇÃO DO USUÁRIO PARA O MERCADO LIVRE DE 

GÁS 
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À(o) 
[Nome do Gestor da Concessionária] 
[Setor / Função do Responsável] 
[Endereço da Concessionária] 
C/C  
[Nome do Gestor da Agência Reguladora] 
[Setor / Função do Responsável] 
[Endereço da Agência Reguladora] 
 
Ref./Assunto: Carta de Intenção para Migração ao Mercado Livre de Gás 
 

Prezados Senhores, 

A [Razão Social do Agente Interessado], inscrita no CNPJ sob o nº [número], com sede na 

[endereço completo], neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is), vem, 

respeitosamente, manifestar sua intenção de migrar para o Mercado Livre de Gás, conforme dispõe 

o Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado do Estado de Sergipe, homologado pela 

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe – Agrese. 

Para tanto, requeremos as informações necessárias à migração e à contratação do uso do 

sistema de distribuição, em especial aquelas previstas nas Resoluções nº 24 e 25 do Conselho 

Superior da Agrese. Desta maneira, informamos:  

 

1. Período pretendido para utilização do serviço de movimentação de gás na área de concessão: 

[informar o período pretendidos de uso do serviço com data prevista para migração]. 

2. Capacidade volumétrica estimada (em m³/dia): [informar volume de gás pretendido] 

3. Ponto(s) de recepção e de entrega do gás: 

a) Ponto(s) de recepção: [descrever localização ou ponto de entrada no sistema de 

distribuição]. 

b) Ponto(s) de entrega: [descrever onde o gás será consumido ou entregue]. 

4. Necessidade de acordar critérios técnicos e comerciais para viabilizar o acesso ao mercado livre: 

[no ensejo que nos colocamos à disposição para apresentar informações adicionais, caso 

necessário]. 
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5. Descrição de possíveis adequações no sistema de movimentação envolvido (se necessário):  

 

Ficamos no aguardo da manifestação da Concessionária em até 30 (trinta) dias, conforme 

estabelecido pela Resolução do Conselho Superior nº 24/2023 da Agrese. 

 

Atenciosamente, 

[Local], [Data] 
[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 
[Empresa / Agente Interessado] 
[Assinatura] 
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